
JÁRUDE 
DEPUTADO ESTADUAL 

Com arrimo no art. 169, da Resolução n. 86/90 - Regimento interno desta 
Casa Legislativa - solicito à Mesa Diretóra que e,cáminhe ao Governador do Estado 
esta indicação para que providenËimariutenção para escola pública estadual José 
Chalub Leite localizada na rua EdmundfrPinto, número 861, bairro Areal. 

Conforme inspeção réalizada!n loco, constatou-se que referida escola 
acumula diversos materiais nos véstiários que ?iâo estão mais em uso ou em 
ãànditêè ádèqÚàdá, riêcéÉitâhâlSdk  téffIàdá desè% itens Pàtã útiii2âçãi, dó 
espaço, além de tornar-se um ambiente Iimpb e seguro para os alunos, professores e 
funcionários. 

Sala das Sess "Deputado Francisco Cartaxo, 23 de abril de 2024 

Deputado EMERSON JARUDE 
Partido Novo 

Assembleia LegislatiVa do Estado do Acre 
Rua Mindo Porto Leal, n. 241, 30  andar— Centro - CEP 69908-040 

Fone (68)3213-4000 
(68)9.9206-2815. E-mail: ernersonjarude@gmaiLcom  
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